
 
 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

PROJETO DE LEI Nº 014/2026. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar aditivo à parceria firmada com a 
Associação Mantenedora do Corpo de 
Bombeiros de Encruzilhada do sul – AMBES.  

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar termo aditivo à 
parceria firmada com a Associação Mantenedora do Corpo de Bombeiros de Encruzilhada do sul – 
AMBES, CNPJ 18.465.287/0001-90, autorizada pela Lei Municipal nº 4.455, de 23/12/2025. 

Art. 2º  O Termo Aditivo à parceria de que trata o art. 1º será no valor de R$ 19.806,72 
(dezenove mil, oitocentos e seis reais e setenta e dois centavos), valor a ser acrescido nas parcelas do 
mês de março e abril (R$ 9.903,36 em cada mês), conforme a planilha orçamentária atualizada em 
anexo a esta Lei. 

Art. 3º  A minuta do termo aditivo se encontra no Anexo Único desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Encruzilhada do Sul, ...... de ..................... de 2026.  

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Gilson de Mello Soares, 
Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

ANEXO ÚNICO 

   MINUTA DO TERMO ADITIVO 
 

Primeiro termo aditivo à parceria celebrada 
entre o Município de Encruzilhada do Sul e a 
Associação Mantenedora do Corpo de 
Bombeiros de Encruzilhada do sul – AMBES. 

                   
Entre o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL, entidade de Direito Público, inscrito No CGC 
MF sob o nº 89.363.642/0001 – 69, estabelecido com seu Centro Administrativo nesta cidade, na 
Avenida Rio Branco, nº 261, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, BENITO FONSECA 
PASCHOAL e, de outro lado a Associação Mantenedora do Corpo de Bombeiros de Encruzilhada do 
sul – AMBES, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 18.465.287/0001-90, sito nesta cidade, à 
....................................., representada por ............................., ....................., ............................., 
portador do RG n° ............................, inscrito no CPF sob o n° .........................., firmam o presente 
Primeiro Termo Aditivo à parceria autorizada pela Lei Municipal nº 4.258, de 20 de dezembro de 
2023 e firmada em 1º de janeiro de 2024, com vistas a(o) ..............: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica acrescido ao Plano de Trabalho da parceria celebrada entre o Município e a 
Associação Mantenedora do Corpo de Bombeiros de Encruzilhada do sul – AMBES, inscrita no CNPJ 
sob o nº CNPJ 18.465.287/0001-90, o valor de R$ 19.806,72 (dezenove mil, oitocentos e seis reais e 
setenta e dois centavos), valor a ser acrescido nas parcelas do mês de março e abril (R$ 9.903,36 em 
cada mês), conforme a planilha orçamentária atualizada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Continuam em vigor todos os demais termos da parceria original. 
E, por estarem de pleno acordo com as clausulas e condições anteriores, firmam o 

primeiro termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor perante as testemunhas a seguir. 
Encruzilhada do Sul, ............ de ............................ de 2026. 

 
 
 
 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 
......................................., 

(representante da entidade) 
 
 
Testemunhas: 
 
1._________________________________ 
 
2._________________________________ 
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Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 
Mensagem. 

 

 

Senhor Presidente da Câmara,  
Senhores Vereadores, 
 
O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar aditivo à 

parceria firmada com a Associação Mantenedora do Corpo de Bombeiros de Encruzilhada do sul – 
AMBES. 

O Município atualmente mantém parceria com a Associação Mantenedora do Corpo 
de Bombeiros de Encruzilhada do sul – AMBES no ano de 2026, autorizada pela Lei nº 4.455, de 
23/12/2025, pela qual o Poder Executivo repassa valores mensais para a entidade desenvolver suas 
atividades de interesse do Município.  

Justifica-se o presente projeto de lei tendo em vista que o valor provisionado para o 
pagamento dos encargos da entidade não foi suficiente para cobrir todas as obrigações, sendo 
necessário o aditivo no valor de R$ 19.806,72 (dezenove mil, oitocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos), valor a ser acrescido nas parcelas do mês de março e abril (R$ 9.903,36 em cada mês), 
conforme a planilha orçamentária atualizada. 

Em face do exposto, solicitamos a apreciação e consequente aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
Encruzilhada do Sul/RS. 
 

 
Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 
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